
 diário oficial Nº 34.541  63 Segunda-feira, 05 DE ABRIL DE 2021

nº Total 
alunos MUNicÍPio dias 

letivos
Suplemen-

tação repasse anual Número 
Parcelas Valor da ParcEla

1 18499 aBaETETUBa 200 r$ 0,18 r$ 665.964,00 10 r$ 66.596,40
2 274 aBEl fiGUEirEdo 200 r$ 0,18 r$ 9.864,00 10 r$ 986,40
3 2345 acará 200 r$ 0,18 r$ 84.420,00 10 r$ 8.442,00
4 971 afUá 200 r$ 0,18 r$ 34.956,00 10 r$ 3.495,60
5 472 áGUa aZUl do NorTE 200 r$ 0,18 r$ 16.992,00 10 r$ 1.699,20
6 4594 alENQUEr 200 r$ 0,18 r$ 165.384,00 10 r$ 16.538,40
7 1259 alMEiriM 200 r$ 0,18 r$ 45.324,00 10 r$ 4.532,40
8 4237 alTaMira 200 r$ 0,18 r$ 152.532,00 10 r$ 15.253,20
9 941 aNaJaS 200 r$ 0,18 r$ 33.876,00 10 r$ 3.387,60
10 961 aNaPU 200 r$ 0,18 r$ 34.596,00 10 r$ 3.459,60
11 2401 aUGUSTo corrÊa 200 r$ 0,18 r$ 86.436,00 10 r$ 8.643,60
12 1236 aUrora do Pará 200 r$ 0,18 r$ 44.496,00 10 r$ 4.449,60
13 512 aVEiro 200 r$ 0,18 r$ 18.432,00 10 r$ 1.843,20
14 1738 BaiÃo 200 r$ 0,18 r$ 62.568,00 10 r$ 6.256,80
15 161 BaNNacH 200 r$ 0,18 r$ 5.796,00 10 r$ 579,60
16 7314 BENEVidES 200 r$ 0,18 r$ 263.304,00 10 r$ 26.330,40
17 1270 BoM JESUS do TocaNTiNS 200 r$ 0,18 r$ 45.720,00 10 r$ 4.572,00
18 1786 BoNiTo 200 r$ 0,18 r$ 64.296,00 10 r$ 6.429,60
19 776 BraSil NoVo 200 r$ 0,18 r$ 27.936,00 10 r$ 2.793,60
20 297 BrEJo GraNdE do araGUaia 200 r$ 0,18 r$ 10.692,00 10 r$ 1.069,20
21 1961 BrEU BraNco 200 r$ 0,18 r$ 70.596,00 10 r$ 7.059,60
22 3353 BrEVES 200 r$ 0,18 r$ 120.708,00 10 r$ 12.070,80
23 1889 BUJarU 200 r$ 0,18 r$ 68.004,00 10 r$ 6.800,40
24 2103 cacHoEira do arari 200 r$ 0,18 r$ 75.708,00 10 r$ 7.570,80
25 1127 cacHoEira do Piriá 200 r$ 0,18 r$ 40.572,00 10 r$ 4.057,20
26 2559 caNaÃ doS caraJáS 200 r$ 0,18 r$ 92.124,00 10 r$ 9.212,40
27 8298 caPaNEMa 200 r$ 0,18 r$ 298.728,00 10 r$ 29.872,80
28 15570 caSTaNHal 200 r$ 0,18 r$ 560.520,00 10 r$ 56.052,00
29 4578 caPiTÃo  PoÇo 200 r$ 0,18 r$ 164.808,00 10 r$ 16.480,80
30 490 cHaVES 200 r$ 0,18 r$ 17.640,00 10 r$ 1.764,00
31 1731 colarES 200 r$ 0,18 r$ 62.316,00 10 r$ 6.231,60
32 3694 coNcEiÇÃo do araGUaia 200 r$ 0,18 r$ 132.984,00 10 r$ 13.298,40
33 1985 coNcÓrdia do Pará 200 r$ 0,18 r$ 71.460,00 10 r$ 7.146,00
34 313 cUMarU do NorTE 200 r$ 0,18 r$ 11.268,00 10 r$ 1.126,80
35 1909 cUrraliNHo 200 r$ 0,18 r$ 68.724,00 10 r$ 6.872,40
36 912 cUrUá 200 r$ 0,18 r$ 32.832,00 10 r$ 3.283,20
37 3594 cUrUÇá 200 r$ 0,18 r$ 129.384,00 10 r$ 12.938,40
38 2006 doM EliSEU 200 r$ 0,18 r$ 72.216,00 10 r$ 7.221,60
39 1156 Eldorado doS caraJáS 200 r$ 0,18 r$ 41.616,00 10 r$ 4.161,60
40 1026 faro 200 r$ 0,18 r$ 36.936,00 10 r$ 3.693,60
41 785 florESTa do araGUaia 200 r$ 0,18 r$ 28.260,00 10 r$ 2.826,00
42 1320 GarrafÃo do NorTE 200 r$ 0,18 r$ 47.520,00 10 r$ 4.752,00
43 1296 GoiaNÉSia do Pará 200 r$ 0,18 r$ 46.656,00 10 r$ 4.665,60
44 1015 GUrUPá 200 r$ 0,18 r$ 36.540,00 10 r$ 3.654,00
45 5086 iGaraPÉ-aÇU 200 r$ 0,18 r$ 183.096,00 10 r$ 18.309,60
46 2804 iGaraPÉ-Miri 200 r$ 0,18 r$ 100.944,00 10 r$ 10.094,40
47 1153 iNHaNGaPi 200 r$ 0,18 r$ 41.508,00 10 r$ 4.150,80
48 1778 iPiXUNa do Pará 200 r$ 0,18 r$ 64.008,00 10 r$ 6.400,80
49 4004 iriTUia 200 r$ 0,18 r$ 144.144,00 10 r$ 14.414,40
50 2177 iTUPiraNGa 200 r$ 0,18 r$ 78.372,00 10 r$ 7.837,20
51 1048 JacarEacaNGa 200 r$ 0,18 r$ 37.728,00 10 r$ 3.772,80
52 1680 JacUNdá 200 r$ 0,18 r$ 60.480,00 10 r$ 6.048,00
53 4240 JUrUTi 200 r$ 0,18 r$ 152.640,00 10 r$ 15.264,00
54 1573 liMoEiro do aJUrU 200 r$ 0,18 r$ 56.628,00 10 r$ 5.662,80
55 1705 MÃE do rio 200 r$ 0,18 r$ 61.380,00 10 r$ 6.138,00
56 755 MaGalHÃES BaraTa 200 r$ 0,18 r$ 27.180,00 10 r$ 2.718,00
57 12642 MaraBá 200 r$ 0,18 r$ 455.112,00 10 r$ 45.511,20
58 1476 MaracaNÃ 200 r$ 0,18 r$ 53.136,00 10 r$ 5.313,60
59 1282 MaraPaNiM 200 r$ 0,18 r$ 46.152,00 10 r$ 4.615,20
60 6346 MariTUBa 200 r$ 0,18 r$ 228.456,00 10 r$ 22.845,60
61 940 MEdicilÂNdia 200 r$ 0,18 r$ 33.840,00 10 r$ 3.384,00
62 906 MElGaÇo 200 r$ 0,18 r$ 32.616,00 10 r$ 3.261,60
63 3854 MoJU 200 r$ 0,18 r$ 138.744,00 10 r$ 13.874,40
64 1053 MoJUÍ doS caMPoS 200 r$ 0,18 r$ 37.908,00 10 r$ 3.790,80
65 1670 MUaNá 200 r$ 0,18 r$ 60.120,00 10 r$ 6.012,00
66 900 NoVa ESPEraNÇa do Piriá 200 r$ 0,18 r$ 32.400,00 10 r$ 3.240,00
67 531 NoVa iPiXUNa 200 r$ 0,18 r$ 19.116,00 10 r$ 1.911,60
68 621 NoVa TiMBoTEUa 200 r$ 0,18 r$ 22.356,00 10 r$ 2.235,60
69 1093 NoVo ProGrESSo 200 r$ 0,18 r$ 39.348,00 10 r$ 3.934,80
70 2387 NoVo rEParTiMENTo 200 r$ 0,18 r$ 85.932,00 10 r$ 8.593,20
71 2475 ÓBidoS 200 r$ 0,18 r$ 89.100,00 10 r$ 8.910,00
72 1158 oEiraS do Pará 200 r$ 0,18 r$ 41.688,00 10 r$ 4.168,80
73 3355 oriXiMiNá 200 r$ 0,18 r$ 120.780,00 10 r$ 12.078,00
74 2815 oUrÉM 200 r$ 0,18 r$ 101.340,00 10 r$ 10.134,00
75 1200 oUrilÂNdia do NorTE 200 r$ 0,18 r$ 43.200,00 10 r$ 4.320,00
76 969 PacaJá 200 r$ 0,18 r$ 34.884,00 10 r$ 3.488,40
77 291 PalESTiNa do Pará 200 r$ 0,18 r$ 10.476,00 10 r$ 1.047,60
78 4293 ParaGoMiNaS 200 r$ 0,18 r$ 154.548,00 10 r$ 15.454,80
79 291 PaU d’arco 200 r$ 0,18 r$ 10.476,00 10 r$ 1.047,60
80 372 PEiXE-Boi 200 r$ 0,18 r$ 13.392,00 10 r$ 1.339,20
81 460 PiÇarra 200 r$ 0,18 r$ 16.560,00 10 r$ 1.656,00
82 649 PlacaS 200 r$ 0,18 r$ 23.364,00 10 r$ 2.336,40

83 2481 PoNTa dE PEdraS 200 r$ 0,18 r$ 89.316,00 10 r$ 8.931,60
84 2231 PorTEl 200 r$ 0,18 r$ 80.316,00 10 r$ 8.031,60
85 1760 PorTo dE MoZ 200 r$ 0,18 r$ 63.360,00 10 r$ 6.336,00
86 1860 PraiNHa 200 r$ 0,18 r$ 66.960,00 10 r$ 6.696,00
87 1816 PriMaVEra 200 r$ 0,18 r$ 65.376,00 10 r$ 6.537,60
88 1521 QUaTiPUrU 200 r$ 0,18 r$ 54.756,00 10 r$ 5.475,60
89 3694 rEdENÇÃo 200 r$ 0,18 r$ 132.984,00 10 r$ 13.298,40
90 636 rio Maria 200 r$ 0,18 r$ 22.896,00 10 r$ 2.289,60
91 1439 roNdoN do Pará 200 r$ 0,18 r$ 51.804,00 10 r$ 5.180,40
92 1066 rUrÓPoliS 200 r$ 0,18 r$ 38.376,00 10 r$ 3.837,60
93 4832 SaliNÓPoliS 200 r$ 0,18 r$ 173.952,00 10 r$ 17.395,20
94 1691 SalVaTErra 200 r$ 0,18 r$ 60.876,00 10 r$ 6.087,60
95 3839 SaNTa iZaBEl do Pará 200 r$ 0,18 r$ 138.204,00 10 r$ 13.820,40
96 949 SaNTa lUZia do Pará 200 r$ 0,18 r$ 34.164,00 10 r$ 3.416,40
97 668 SaNTa Maria daS BarrEiraS 200 r$ 0,18 r$ 24.048,00 10 r$ 2.404,80
98 3605 SaNTa Maria do Pará 200 r$ 0,18 r$ 129.780,00 10 r$ 12.978,00
99 1250 SaNTaNa do araGUaia 200 r$ 0,18 r$ 45.000,00 10 r$ 4.500,00
100 26786 SaNTarÉM 200 r$ 0,18 r$ 964.296,00 10 r$ 96.429,60
101 352 SaNTarÉM NoVo 200 r$ 0,18 r$ 12.672,00 10 r$ 1.267,20
102 1375 SaNTo aNToNio do TaUá 200 r$ 0,18 r$ 49.500,00 10 r$ 4.950,00
103 1146 SÃo caETaNo dE odiVElaS 200 r$ 0,18 r$ 41.256,00 10 r$ 4.125,60
104 1155 SÃo doMiNGoS do araGUaia 200 r$ 0,18 r$ 41.580,00 10 r$ 4.158,00
105 2247 SÃo doMiNGoS do caPiM 200 r$ 0,18 r$ 80.892,00 10 r$ 8.089,20
106 1845 SÃo fÉliX do XiNGU 200 r$ 0,18 r$ 66.420,00 10 r$ 6.642,00
107 795 SÃo fraNciSco do Pará 200 r$ 0,18 r$ 28.620,00 10 r$ 2.862,00
108 1226 SÃo GEraldo do araGUaia 200 r$ 0,18 r$ 44.136,00 10 r$ 4.413,60
109 267 SÃo JoÃo da PoNTa 200 r$ 0,18 r$ 9.612,00 10 r$ 961,20
110 1100 SÃo JoÃo dE PiraBaS 200 r$ 0,18 r$ 39.600,00 10 r$ 3.960,00
111 480 SÃo JoÃo do araGUaia 200 r$ 0,18 r$ 17.280,00 10 r$ 1.728,00
112 2409 SÃo MiGUEl do GUaMá 200 r$ 0,18 r$ 86.724,00 10 r$ 8.672,40
113 1287 SÃo SEBaSTiÃo da Boa ViSTa 200 r$ 0,18 r$ 46.332,00 10 r$ 4.633,20
114 231 SaPUcaia 200 r$ 0,18 r$ 8.316,00 10 r$ 831,60
115 483 SENador JoSÉ PorfÍrio 200 r$ 0,18 r$ 17.388,00 10 r$ 1.738,80
116 2515 SoUrE 200 r$ 0,18 r$ 90.540,00 10 r$ 9.054,00
117 4417 TailÂNdia 200 r$ 0,18 r$ 159.012,00 10 r$ 15.901,20
118 1220 TErra alTa 200 r$ 0,18 r$ 43.920,00 10 r$ 4.392,00
119 916 TErra SaNTa 200 r$ 0,18 r$ 32.976,00 10 r$ 3.297,60
120 3938 ToMÉ-aÇU 200 r$ 0,18 r$ 141.768,00 10 r$ 14.176,80
121 1451 TracUaTEUa 200 r$ 0,18 r$ 52.236,00 10 r$ 5.223,60
122 510 TrairÃo 200 r$ 0,18 r$ 18.360,00 10 r$ 1.836,00
123 1171 TUcUMÃ 200 r$ 0,18 r$ 42.156,00 10 r$ 4.215,60
124 4816 TUcUrUÍ 200 r$ 0,18 r$ 173.376,00 10 r$ 17.337,60
125 1530 UrUará 200 r$ 0,18 r$ 55.080,00 10 r$ 5.508,00
126 5999 ViGia 200 r$ 0,18 r$ 215.964,00 10 r$ 21.596,40
127 3062 ViSEU 200 r$ 0,18 r$ 110.232,00 10 r$ 11.023,20
128 676 ViTÓria do XiNGU 200 r$ 0,18 r$ 24.336,00 10 r$ 2.433,60
To-
Tal 309489    r$ 11.141.604,00  r$ 1.114.160,40

Protocolo: 641554
Portaria de redes. Nº 383/2021-GaB/Pad. 
Belém, 31 de março de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 365/2021-NdE/SEdUc, de 
15/03/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 329/2017-GaB/Pad de 28/08/2017, publicada no doE n° 
33.448 de 30/08/2017, prorrogado pela PorTaria Nº 414/2017-GaB/Pad 
de 16/11/2017, publicada no doE nº 33.504 de 24/11/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 384/2021-GaB/Pad. 
Belém, 31 de março de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2021-NdE/SEdUc, de 
26/03/2021, firmado pelo Sr. Presidente do PAD instaurado nos termos da 
PorTaria Nº 466/2017-GaB/Pad de 10/10/2017, publicada no doE n° 
33.478 de 13/10/2017, prorrogado pela PorTaria Nº 24/2018-GaB/Pad 
de 15/01/2018, publicada no doE nº 33.543 de 23/01/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 


